Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1051/91.

AUTORIZA PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a pagar ao Centro de Treinamento de Videira (CETREVI) a importância de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), relativo a ajuda de custo concedida pela Prefeitura, para custeio de despesas relativas a participação dos agricultores: João acácio kauling, João Michels, João Vianei Kauling, Tarcísio Hemkmaier, residentes na comunidade de Cambará, num curso sobre aprimoramento de Técnicos de Mecanização Agrícola, ministrado pela CETREVI.  

Art. 2º - As despesas decorrentes da ajuda mencionada no artigo 1º, corre por conta do elemento 3130.00 -  Serviços de Terceiros e Encargos - 3100.00 - Despesas de Custeio - 3000.00 - Despesas decorrentes - 04.14.078.2032 - Manutenção das Atividades de Atendimento ao Pequeno Produtor - Secretaria da Agricultura.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar o elemento de despesa constante do artigo 2º, com valor de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), por conta do excesso de arrecadação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revagadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 24 de Junho de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
